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PROCESSO N":

PROCESSO SEI Ng:

CONTRATANTE:

CONTRATADA:

OBJETO DO CONTRATO:

OBJETO DO ADITAMENTO:

PRAZO DE UGÊNCIA:

VALOR DO ADITAMENTO:

N' DA DOTAçÃO ORçAMENTARIA

ü

TERMO ADITIVO Ne 14912025

DO CONTRATO DE GESTÃO NC RO19/2016-SMS/CPCSS

2015-0.239.133-0

6018.202sl004703s-2

PREFEITURA DE 5ÃO PAULO - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

sERVrçO SOCIAL DA CONSTRUçÃO CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO-SECONCI-SP

GERENCTAMENTO E ExECUçÃo DE AçÕES E SERVIçOS DE SAÚDE EM UNIDADES DE

sAúDE DA REDE AsstsrENctAL DA supERVrsÃo rÉcNrcA DE sAúDE DE ERMELINo

MATARAZZO

ACRÉSCIMO DE APRENDIZ

MA|O A AGOSTOI2OZS

RS 29.800,28 (vinte e nove mil, oitocentos reais e vinte e oito centavos)

84. 10. 10.301.3003.2.520.33508500.00. 1.500.9001.0

A PREFE|ÍURA DE SÃO pAULO, através da COORDENADORIA REGIONAL DE 5AÚDE LESTE, com sede na Avenida Pires

doRio, lgg,inscritanoCNpJsobon'46.3g2.t48/002l-63,-VilaAmericana,doravantedenominadacoNTRATANTE,nesteato

rêpresentada por NILZA MARIA plASSl BERTELU RF 516.162-2, Coordenadora Regional de saúde, e de outro lado osERVlÇo

soctAL DA coNsrRuçÃo ctvtL Do EsrADo DE sÃo pAULo- sEcoNct - sP, qualificada como organização social no município de 5ão

paulo nos autos do processo administrativo ns 2005-0.151.451{, Certificado de Qualificação ne 03, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

61.687.355/0001-30, e no cREMESp sob prot. ns g00.220, com endereço na Avenida Francisco Matarazzo, 74-PeÍdizes, São Paulo, sP,

cEp o5oo1-ooo e com Estatuto arquivado no 1s oficial de Registro de Títulos e Documentos e civil de Pessoa Jurídica da capital sob ne

439.152 em 26lO4lZOt7, neste ato representada por seu Conselheiro Presidente, MARISTELA ALVES LlMA HONDA, doravante

denominada çONTRATADA, tendo em vista o que dispõe a Lei Federal ne 8.080, de 19 de setembro de L990, a Lei Municipal ns 14.132,

de 24 de janeiro de 2006, o Decreto Municipal ne 52.858, de 20 de dezembro de 20L1, bem como o disposto no art- 24, inciso XXIV, da

Lei Federal ns g.666, de 21 de junho de 1993, e o item 12.6 do contrato de gestão, RESoIVEM celebrar o presente TERMo ADlTtvO ao

CONTRATO DE GESTÃO Ne RO19/2016- SMS/ CPCSS, na conformidade das seguintes cláusula:
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1.1 Fica estabelecido para o período de MAIO A AGOSTO/2025 o orçamento no valor global de RS 29.800,28 (vinte e nove mil,

oitocentos reais e vinte e oito centavos) para ACRÉSCIMO DE APRENDIZ AO CG R019/2016

t,2 O valor de custeio terá o seguinte Cronograma de Desembolso:

1.3 Todos os detalhes estão contidos no Ofício SAS L6O/2025 que será parte integrante deste processo.

1.4 A despesa onerará a dotação orçamentária 84.10.10.301.3003.2.520.33508500.00.1.500.9001.0

CúUSUtA SE6UNDA

2.1 - Ficam mantidas e inalteradas as demais cláusulas do CONTRATO DE GESTÃO Ne R019/2016 SMS/CPCSS bem como seus anexos

técnicos, no que não colidirem com o presente termo.
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E do que ficou convencionado, foi lavrado o presente termo em 02(DUAS) vias de igual teor, que lido e achado conforme
entre as partes, vai por elas juntamente com as testemunhas assinado.

São Paulo,J6 de 'tr^a.r^-í de -&) 2>=

ALVES LIMA HONDA

CONSELHEIRO PRESIDENTE

N!LZA A BERTELTI

COORDE REGIONAL DE SAUDE

Testemunhas:

Nome Nome

Safuirw *1üutad
Garânto d€ AtenÉo a Saúde
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